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PORTARIA Nº 194/2025 
 
 

 
HOMOLOGA PARCIALMENTE O 
CONCURSO PÚBLICO SOB EDITAL N° 
01/2023, COM DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE 
 

 
 
 

 
VICTOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração em analisar seus atos 
administrativos, sempre com vistas à observância dos princípios constitucionais 
basilares, bem como os norteadores da Administração Pública;  
 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela - consubstanciado nos verbetes 
n° 346 e 473 do Egrégio Supremo Tribunal Federal – por meio do qual, a Administração 
tem o poder-dever de revisar seus próprios atos, revogando-os, quando inconvenientes 
ou inoportunos, ou anulando-os, quando ilegais; 
 

CONSIDERANDO o disposto aos artigos 17, inciso I, 31, caput e última 
parte do parágrafo único; 33, caput, última parte; e 34, inciso I, todos da Lei Municipal nº 
597 de 29 de dezembro de 2017 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Barra do Turvo; 
 

CONSIDERANDO as ilegalidades demonstradas pela Procuradoria-Geral 
do Município, em seu parecer técnico jurídico n° 49/202, constante ao processo SEI n° 
3505401.401.00000171/2025-11; 

 
 
 
 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Excluir – por declaração de nulidade – a previsão editalícia de 

cargos destinados tão somente à formação de cadastro reserva, quais sejam: 
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 I – Eletricista; 
 II – Viveirista; 
 III – Coveiro; 
 IV – Cozinheiro; 
 V – Horticultor; 
 VI – Mecânico de Máquinas Pesadas; 
 VII – Operador de Escavadeira Hidráulica; 
 VIII – Operador de Máquinas Pesada; 
 IX – Pedreiro; 
 X – Vigia; 
 XI - Agente Comunitário de Saúde – Rural I – Estreitinho/ Areia Branca; 
 XII - Agente Comunitário de Saúde – Rural II – P. das Dúvidas/ P. do 
Franco/ Santiago; 
 XIII - Agente Comunitário de Saúde – Rural II – Taquarão/ São Pedrinho; 
 XIV - Agente Comunitário de Saúde – Rural III – Conchas; 
 XV - Agente Comunitário de Saúde – Rural III – Pedra Preta/ Serra Pelada; 
 XVI - Agente Comunitário de Saúde – Rural III – Pneus (Bela Vista); 
 XVII - Agente Comunitário de Saúde – Rural III – Ribeirão Grande/ Cedro; 
 XVIII - Auxiliar de Escola; 
 XIX – Escriturário; 
 XX – Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente; 
 XXI – Mecânico de Manutenção; 
 XXII – Secretário da Junta Militar; 
 XXIII – Supervisor de Obras e Serviços; 
 XXIV – Técnico em Agropecuária; 
 XXV – Técnico em Contabilidade; 
 XXVI – Técnico em Segurança do Trabalho; 
 XXVII - Analista Administrativo de Manutenção de Arquivo e do Histórico 
Municipal; 
 XXVIII – Auxiliar de Contabilidade; 
 XXIX – Biólogo; 
 XXX – Coordenador de Igualdade Racial; 
 XXXI – Engenheiro Agrônomo; 
 XXXII – Fisioterapeuta; 
 XXXIII - Fisioterapeuta ESF e NASF; 
 XXXIV – Fonoaudiólogo; 
 XXXV – Gestor Administrativo; 
 XXXVI – Pedagogo; 
 XXXVII - Professor de Ensino Básico I – Especialista (P.E.B.E) – 
Educação Física; 
 XXXVIII - Professor de Ensino Básico I (E.I); 
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 XXXIX - Técnico Desportivo; 
 XL – Técnico em Meio Ambiente; 
 XLI – Turismólogo; 
 XLII - Veterinário 
 
 
 
                      Art. 2°. EXCLUIR – por declaração de nulidade – a expressão editalícia “+ 
CR”, indicativa da formação de cadastro reserva, restando vigentes tão somente os 
quantitativos expressos de vagas para os seguintes cargos: 

 
I - Ajudante de Obras e Serviços; 
II – Recepcionista Telefonista; 
III – Auxiliar de Serviços Gerais; 
IV – Motorista; 
V- Operador de Motoniveladora; 
VI – Operador de Retroescavadeira; 
VII – Tratorista Agrícola; 
VIII – Zelador; 
IX – Agente de Endemias; 
X – Agente Sanitário; 
XI – Assistente Administrativo; 
X – Assistente de Departamento de Compras e Licitações; 
XI – Assistente de Departamento de Recursos Humanos; 
XII – Auxiliar Administrativo; 
XIII – Auxiliar de Farmácia;  
XIV – Auxiliar em Saúde Bucal; 
XVI – Cuidador de Idoso; 
XVII – Fiscal de Tributos; 
XVIII – Inspetor de Alunos; 
XIX – Lançador de Tributos; 
XX – Monitor de Escola; 
XXI – Monitor de Informática; 
XXII – Profissional de Apoio Escolar; 
XXIII – Secretário Escolar; 
XXIV – Técnico em Enfermagem; 
XXV – Técnico em Raio X; 
XXVI – Assistente Social; 
XXVII – Cirurgião Dentista; 
XXVIII – Contador; 
XXIX – Enfermeiro; 
XXX – Engenheiro Civil; 
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XXXI – Médico Plantonista; 
XXXII – Nutricionista; 
XXXIII - Professor de Ensino Básico I – Especialista (P.E.B.E) – Artes; 
XXXIV - Professor de Ensino Básico I – Especialista (P.E.B.E) – Inglês; 
XXXV - Professor de Ensino Básico I (E.F.C); 
 

 
Art. 3º. A tabela de cargos estabelecida ao concurso público sob edital n°01/2023 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
  

 TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Ensino fundamental 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária  
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

Ajudante de Obras e 
Serviços  

01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino fundamental. R$ 35,00 

Auxiliar de Creche 10 01 R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino fundamental completo 
e ser do sexo feminino. 

R$ 35,00 

Auxiliar em Saúde 
Bucal  

01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 

Ensino médio completo, 
acrescido de curso de Auxiliar 
de Consultório Dentário com 
carga horária mínima de 300 
horas e registro no CRO.  

R$ 35,00 

Recepcionista 
Telefonista 

02 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 

Ensino fundamental completo, 
acrescido de curso de 
Recepcionista e/ou 
Telefonista. 

R$ 35,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

06 01 R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino fundamental, séries 
iniciais. 

R$ 35,00 

Motorista  05 01 R$ 1.933,38 
40h 

semanais 

Ensino fundamental 
incompleto, possuir Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria "D" e apresentar 
resultado negativo de exame 
toxicológico, com data de 
emissão de até 60 dias 
anteriores à data de 
apresentação. 

R$ 35,00 

Operador de 
Motoniveladora  

01 -- R$ 2.975,48 
40h 

semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto, possuir Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria C ou superior e 
apresentar resultado negativo 
de exame toxicológico, com 
data de emissão de até 60 

R$ 35,00 
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Ensino fundamental 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária  
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

dias anteriores à data de 
apresentação. 

Operador de 
Retroescavadeira  

02 -- R$ 2.975,48 
40h 

semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto, possuir Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria C ou superior e 
apresentar resultado negativo 
de exame toxicológico, com 
data de emissão de até 60 
dias anteriores à data de 
apresentação. 

R$ 35,00 

Tratorista Agrícola  01 -- R$ 2.390,47 
40h 

semanais 

Ensino fundamental 
Incompleto, possuir Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria "D" e apresentar 
resultado negativo de exame 
toxicológico, com data de 
emissão de até 60 dias 
anteriores à data de 
apresentação. 

R$ 35,00 

Zelador 01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino fundamental, séries 
iniciais. 

R$ 35,00 

 
 

Ensino médio/ técnico 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

Agente de Endemias 01 -- R$ 2.670,04 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Agente Sanitário  01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Almoxarife 01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Assistente 
Administrativo 

01 -- R$ 2.975,48 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Assistente de 
Departamento de 
Compras e Licitações 

02 -- R$ 2.975,48 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 
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Ensino médio/ técnico 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

Assistente de 
Departamento de 
Recursos Humanos 

01 -- R$ 3.494,66 
40h 

semanais 

Curso Técnico em Recursos 
Humanos ou Ensino Superior 
de Tecnologia em Gestão de 

Recursos Humanos. 

R$ 50,00 

Auxiliar 
Administrativo 

01 -- R$ 1.933,38 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Auxiliar de Farmácia  01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Coordenador do 
Centro de 
Convivência de 
Atendimento ao 
Idoso  

01 -- R$ 2.147,85 
40h 

semanais 

Ensino médio completo, 
acrescido de curso de 
cuidador de idoso e/ou 
Auxiliar de Enfermagem e/ou 
Técnico em Enfermagem. 

R$ 50,00 

Cuidador de Idoso 04 -- R$ 1.933,38 
40h 

semanais 

Ensino Médio acrescido de 
Curso de Cuidador de Idoso e 
ou Auxiliar de Enfermagem e 
ou Técnico de Enfermagem. 

R$ 50,00 

Escriturário CR -- R$ 1.933,38 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Fiscal de Obras, 
Postura e Meio 
Ambiente 

CR -- R$ 2.147,85 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Fiscal de Tributos 01 -- R$ 2.147,85 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Inspetor de Alunos  02 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 

Ensino médio completo, 
conhecimentos de 
processador de textos, 
planilha eletrônica, internet, 
noções de relações públicas e 
psicologia. 

R$ 50,00 

Lançador de Tributos 01 -- R$ 4.682,41 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Monitor de Escola  01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 
Ensino médio completo. R$ 50,00 

Monitor de 
Informática  

01 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 

Ensino médio completo e 
comprovante de curso na área 
de informática. 

R$ 50,00 

Profissional de Apoio 
Escolar 

02 -- R$ 1.769,32 
40h 

semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso de formação em Apoio 
Escolar (voltado para o 
atendimento de pessoa com 

R$ 50,00 
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Ensino médio/ técnico 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

deficiência), com carga 
horária de 80 horas. 

Projetista 01 -- R$ 3.494,66 
40h 

semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico de Desenho, 
com duração mínima de um 
ano. 

R$ 50,00 

Secretário Escolar 01 -- R$ 1.933,38 
40h 

semanais 

Ensino médio completo e 
conhecimentos de 
processador de textos, 
planilha eletrônica e internet. 

R$ 50,00 

Técnico em 
Enfermagem 

08 01 R$ 2.147,85 
40h 

semanais 

Curso de Técnico em 
Enfermagem e registro no 
COREN. 

R$ 50,00 

Técnico em Raio X 04 -- R$ 2.147,85 
40h 

semanais 

Curso Técnico de Radiologia e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 50,00 

 
 

Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

AGENTE DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS 

01 -- R$ 4.173,78 
40h 

semanais 
Curso Superior. R$ 70,00 

Agente de Controle 
Interno 

01 -- R$ 4.173,78 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Administração, Direito ou 
Contabilidade. 

R$ 70,00 

Analista Ambiental 01 -- R$ 7.478,32 
40h 

semanais 

Superior Completo em umas 
das Engenharias: Ambiental, 
Química ou Florestal, com 
diploma reconhecido pelo 
Ministério da Educação, e 
registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. Possuir, ainda, 
Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo na 
Categoria "B". 

R$ 70,00 

Analista de 
Licitações e 
Contratos 

01 -- R$ 6.645,21 
40h 

semanais 

Diploma de ensino superior 
em Ciências Contábeis, 
Direito, ou Administração, 
emitido por instituição 
reconhecida pela legislação 
pertinente. 

R$ 70,00 
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Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

Analista de Recursos 
Humanos 

01 -- R$ 6.645,21 
40h 

semanais 

Ensino Superior de Tecnologia 
em Gestão de Recursos 
Humanos. 

R$ 70,00 

Assistente de 
Departamento 
Jurídico  

01 -- R$ 2.975,48 
40h 

semanais 
Bacharel em Direito. R$ 70,00 

Assistente Social 01 -- R$ 4.174,78 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Serviço Social e registro no 
respectivo conselho de classe 
(Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS). 

R$ 70,00 

Assistente Social – 
Educação 

01 -- R$ 4.173,78 
30h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Serviço Social e registro no 
respectivo conselho de classe 
(Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS). 

R$ 70,00 

Cirurgião Dentista  01 -- R$ 8.420,89 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Odontologia e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Contador 01 -- R$ 6.645,21 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Ciências Contábeis e registro 
no respectivo conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Coordenador de 
Escola  

04 -- R$ 4.173,78 
40h 

semanais 

Curso Superior em áreas da 
Educação, Licenciatura de 
Graduação Plena, ou Curso 
Normal Superior, ter no 
mínimo 3 (três) anos de 
efetivo exercício de 
Magistério. 

R$ 70,00 

Diretor de Escola  03 -- R$ 5.257,81 
40h 

semanais 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós-graduação 
na área de Educação, e, ter no 
mínimo 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício no 
magistério. 

R$ 70,00 

Enfermeiro 02 -- R$ 4.173,78 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Enfermagem e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Engenheiro Civil 01 -- R$ 7.478,32 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Engenharia Civil e registro no 
CREA. 

R$ 70,00 

Farmacêutico 02 -- R$ 5.257,81 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Farmácia e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Gestor de Projetos  01 -- R$ 6.645,21 
40h 

semanais 

Ter formação acadêmica em 
um dos seguintes itens:  
- Profissional de nível superior 
na área de Engenharia; ou 

R$ 70,00 
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Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

- Arquitetura; ou 
- Gestão de Projetos; ou 
- Profissional de nível superior 
na área de ciências agrárias. 

Médico Cardiologista  01 -- 

R$200,00 a hora 
– R$4.800,00 por 

mês (dois 
plantões) 

plantões 
quinzenai
s de 24h 
(dois por 

mês)  

Curso superior completo em 
Medicina com especialização 
em Cardiologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 70,00 

Médico Ginecologista 01 -- 

R$200,00 a hora 
– R$4.800,00 por 

mês (dois 
plantões) 

plantões 
quinzenai
s de 24h 
(dois por 

mês) 

Curso superior completo em 
Medicina com especialização 
em Ginecologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 70,00 

Médico Ortopedista 01 -- 

R$200,00 a hora 
– R$4.800,00 por 

mês (dois 
plantões) 

plantões 
quinzenai
s de 24h 
(dois por 

mês) 

Curso superior completo em 
Medicina com especialização 
em Ortopedia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 70,00 

Médico Pediatra 01 -- 

R$200,00 a hora 
– R$4.800,00 por 

mês (dois 
plantões) 

plantões 
quinzenai
s de 24h 
(dois por 

mês) 

Curso superior completo em 
Medicina com especialização 
em Pediatria e inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 70,00 

Médico Plantonista 01 -- 

R$120,00 por 
hora – 

R$14.400,00 por 
mês (05 plantões)  

01 
plantão 
de 24 

horas por 
semana 

(05 
plantões 
no mês) 

Curso de nível superior em 
Medicina e inscrição/registro 
no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 70,00 

Nutricionista 01 -- R$ 4.682,41 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Nutrição e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Professor de 
Atendimento 
Educacional 
Especializado  

02 -- R$ 3.470,47 

30 horas 
semanais 

(vide 
item 
1.3.1 
deste 

Capítulo) 

Formação em Curso de 
Licenciatura em Pedagogia e 
Curso de Especialização na 
área de Educação Especial, 
com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) 
horas e curso de 
especialização em Transtorno 
do Espectro do Autismo. 

R$ 70,00 

Professor de Ensino 
Básico I – 

Especialista 
(P.E.B.E) – Artes 

02 -- R$ 3.176,73 
30h 

semanais 

Curso superior Licenciatura de 
graduação plena, e 
habilitação específica em área 
própria ou formação superior 

em área correspondente e 
complementação nos Termos 
da legislação vigente em cada 
especialidade indicada. 

R$ 70,00 
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Ensino superior 

Cargos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário inicial  
Carga 

horária 
Requisitos mínimos 

exigidos 
Taxa de 
inscrição 

Professor de Ensino 
Básico I – 
Especialista 

(P.E.B.E) – Educação 
Física 

02 -- R$ 3.176,73 
30h 

semanais 

Curso superior Licenciatura de 
graduação plena em Educação 

Física e registro no CREF. 

R$ 70,00 

Professor de Ensino 
Básico I – 
Especialista 
(P.E.B.E) – Inglês 

02 -- R$ 3.176,73 
30h 

semanais 

Curso superior Licenciatura de 
graduação plena, e 
habilitação específica em área 
própria ou formação superior 
em área correspondente e 
complementação nos Termos 
da legislação vigente em cada 
especialidade indicada. 

R$ 70,00 

Professor de Ensino 
Básico I (E.F.C) 

04 -- R$ 3.176,73 
30h 

semanais 

Curso de graduação superior 
com Habilitação plena em 
Pedagogia, ou curso normal 
em nível médio ou superior. 

R$ 70,00 

Psicólogo 02 -- R$ 5.257,81 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Psicologia e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Psicólogo – 
Educação 

01 -- R$ 5.257,81 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Psicologia e registro no 
respectivo conselho de classe. 

R$ 70,00 

Técnico em 
Desenvolvimento de 
Sistemas  

01 -- R$ 3.914,12 
40h 

semanais 

Curso de nível superior em 
Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas. 

R$ 70,00 

 
 
 
  
 Art. 4º. Ficam convalidadas as nomeações já realizadas para todos os 
cargos mencionados nos artigos 1º e 2º da presente portaria, decorrentes de vacância 
ou criação posterior de vagas.  
 
 

Art. 5°. Os candidatos aos cargos objeto de exclusão farão jus à restituição 
da taxa de inscrição, devendo encaminhar o competente requerimento de devolução – 
constante ao Anexo I desta Portaria - ao endereço de correio eletrônico 
concurso@barradoturvo.sp.gov.br, devidamente acompanhados dos seguintes 
documentos:  

I – Documento oficial de identidade; 
II – Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;   
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     Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor à data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 

Município de Barra do Turvo/SP, 23 de abril de 2025. 
 
 
 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na forma da Lei, na presente data. 
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 ANEXO I  

 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLICO SOB EDITAL Nº 001/2023. 

  

Eu  ________________________________________________________________, 

portador do RG nº_____________________ e CPF nº ______________________, 

regularmente inscrito no Concurso Público 001/2024, para o cargo de 

_____________________________________________________, inscrição nº______, 

solicito a devolução da importância financeira paga a título de taxa de inscrição, no valor 

de R$             __, para o Concurso Público 001/2024, em virtude do constante à Portaria 

n°194, de 23 abril de 2025.  

Em anexo a este requerimento, encaminho os documentos competentes (cópia do 

Documento de Identidade RG/CPF e comprovante de pagamento da taxa de inscrição).   

 

1. Dados Bancários:  

Nome do Titular da Conta: ________________________________________________ 

CPF do Titular da Conta: _________________________________________________ 

Banco: _______________________________ Tipo de Conta: ___________________ 

Agência: ___________________ Conta: ____________________________________  

2. Dados para Contato:  

Telefone (____) ______________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________   

 

BARRA DO TURVO-SP, ___ DE_________________________ DE _______. 
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_____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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